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D E C R E T O  N° 3.615, DE 03 DE M AIO  DE 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

R E G U LA M EN TA  A O R G A N IZ A Ç Ã O , FU N C IO N A M EN T O  E PR O C ED IM EN TO S  
DAS O U V ID O R IA S DO M U N IC ÍPIO , C O N FO R M E LEI FE D ER A L N° 13.460, DE 26 
DE JUN H O  DE 2017.

JA IR  C É SA R  N A TT ES, Prefeito do M unicípio de Cardoso, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 
conform idade com a Lei O rgânica do M unicípio de Cardoso;

C O N SID ER A N D O  a necessidade de regulam entação da Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho 
de 2017 no âm bito do M unicípio;

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica instituído e regulam entado, no âm bito do Poder Executivo M unicipal, os 
procedim entos para garantir a participação, proteção e defesa dos usuários dos serviços públicos 
prestados d ireta ou indiretam ente pela A dm inistração Pública, conform e Lei Federal n° 13.460, de 
26 de junho de 2017.

§1° - Sujeitam -se ao disposto nesta norm a os órgãos da adm inistração direta e indireta, as 
autarquias, as fundações públicas, em presas públicas e de econom ia m ista, controladas direta ou 
indiretam ente pelo M unicípio e as dem ais entidades prestadoras de serviços públicos.

§2° - Os órgãos e as entidades da adm inistração pública assegurarão ao usuário de serviços 
públicos o direito à participação na adm inistração pública d ireta e indireta, bem  com o a existência 
de m ecanism os efetivos e ágeis de proteção e defesa dos direitos de que trata a Lei Federal n° 
13.460, de 26 de junho  de 2017.

Art. 2o - O M unicípio deverá assegurar ao cidadão o direito de acesso aos serviços de 
ouvidoria, que será proporcionado m ediante procedim entos objetivos e ágeis, de form a 
transparente, clara e em  linguagem  de fácil com preensão, observados os princípios da 
adm inistração pública e as diretrizes previstas na Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho  de 2017.

Parágrafo único - Nos casos em  que o órgão ou entidade do M unicípio tiver em sua estrutura 
O uvidoria própria, essa se subm eterá às norm as previstas no presente D ecreto, no que couber.

Art. -  Para os efeitos deste decreto, consideram -se m anifestações de ouvidoria:
I - Reclam ação :W ieixa, protesto ou m anifestação de desagrado acerca de serviço prestado, ação 
ou om issão da Administração e/ou servidor público considerado ineficiente, não efetivo ou 
ineficaz; \
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II - Denúncia: com unicação de prática de suposto ato ilícito cuja solução dependa da atuação e 
apuração por parte dos órgãos com petentes, bem  com o de atos que contrariam  o código de 
posturas e dem ais códigos e planos legalm ente instituídos pelo m unicípio;

III - Elogio: dem onstração, reconhecim ento ou satisfação sobre a política ou o serviço público 
oferecido ou atendim ento recebido por servidor público; e

IV - Sugestão: m anifestação que apresenta idéia ou proposta para corrigir ou m elhorar um 
procedim ento, um a prestação de serviço dos órgãos ou entidades da A dm inistração M unicipal, 
Direta, Indireta, A utárquica e Fundacional.

C A PÍTU LO  II 
DAS C O M PE T Ê N C IA S DAS O U V ID O R IA S

Art. 4o - Com pete às ouvidorias do M unicípio:

I - A tuar em conform idade com  os princípios da legalidade, im pessoalidade, m otivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, m oralidade, contraditório, publicidade, dentre outros;

II - M anter sistem a inform atizado de uso obrigatório, que perm ita analisar as dem andas 
recebidas, encam inhando-as aos setores com petentes para sua resolução;

III - Processar inform ações obtidas por m eio destas dem andas recebidas e das pesquisas de 
satisfação realizadas com  a finalidade de subsidiar a avaliação dos serviços prestados, em especial 
para o cum prim ento dos com prom issos e dos padrões de qualidade de atendim ento da Carta de 
Serviços ao U suário, de que trata o art. 7o, da Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017;

IV  - Elaborar, em conjunto com  os setores ou departam entos com petentes do M unicípio, a Carta 
de Serviços ao U suário, que deverá conter m inim am ente as dem andas presentes na Lei Federal n° 
13.460/2017;

V  - Exercer a articulação perm anente com outras instâncias e m ecanism os de participação e 
controle social;

VI - Produzir e analisar dados e inform ações sobre as atividades de ouvidoria realizadas, bem 
com o propor e m onitorar a adoção de m edidas para a correção e a prevenção de falhas e om issões 
na prestação de serviços públicos;

VII - A tuar em conjunto com  os dem ais canais de com unicação com  o usuário de serviços 
públicos, orientande-os acerca do tratam ento de reclam ações, sugestões e elogios recebidos;

VIII - Exercer ações de m ediação e conciliação, bem  com o outras ações para a solução pacífica 
de conflitos entre usuários de serviços e órgãos e entidades referidos no §1° do art. I o desta 
norma, com a finalioade de am pliar a resolutividade das m anifestações recebidas e m elhorar 
efetividade na prestação de serviços públicos;
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IX - G arantir o acesso do usuário de serviços públicos aos instrum entos de participação na gestão 
e defesa dos direitos;

X - Garantir a efetiva interlocução entre usuário de serviços públicos e os órgãos e entidades da 
adm inistração pública;

XI - Prom over políticas de capacitação e treinam ento relacionadas às atividades de ouvidoria e 
defesa do usuário de serviços públicos; e

XII - Elaborar avaliação de satisfação, com  os serviços públicos prestados, e sugestões para 
possíveis m elhorias.

Art. 5o - Em  relação à transparência, caberá à Ouvidoria:

I - D isponibilizar, em caráter gratuito nos m eios de divulgação de atos oficiais, principalm ente na 
página eletrônica e diário oficial eletrônico, quando disponíveis, a Carta de Serviços ao Usuário;

II - D ivulgar relatórios acerca das dem andas registradas, os quais deverão constar no sítio oficial 
da Prefeitura;

III - Publicar os m eios/form as de contato; e

IV  - A presentar as Leis que regulam entam  seu serviço.

Parágrafo único - E dever da O uvidoria, no processo de divulgação dos relatórios, preservar a 
identidade daqueles que registraram  suas dem andas, com o trata o art. 6o inciso IV.

Art. 6o - O cargo diretivo do D epartam ento de O uvidoria M unicipal será exercido 
mediante nom eação para o cargo de provim ento em com issão, conform e previsto na Lei 
Com plem entar M unicipal n° 162, de 19 de janeiro  de 2017.

Parágrafo Único -  N a im possibilidade de nom ear D iretor conform e o disposto no artigo supra, 
poderá o Chefe do Poder Executivo, designar o D iretor do D epartam ento de Com unicação para 
inclusive, desem penhar as funções/atividades com o O uvidor jun to  ao este D epartam ento.

C A PÍTU LO  III
DO R E C E B IM E N T O , A N Á LISE E R E SPO STA  DE M A N IFEST A Ç Õ ES

Art. 7o - A s O uvidorias deverão receber, analisar e responder às m anifestações em 
linguagem  sim ples, clara, concisa e objetiva.

§1° - Em  nenhum a Hipótese será recusado o recebim ento de m anifestações form uladas nos term os 
desta norm a sob p e n a d e  responsabilidade do agente público.
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* * * * * * * * * * * * * * * * *

§2° - É vedado às ouvidorias im por ao usuário qualquer exigência relativa à m otivação da 
m anifestação.

§3° - É vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários referentes aos procedim entos de 
ouvidoria, ressalvados os custos de reprodução de docum entos, m ídias digitais, postagem  e 
correlatos.

Art. 8o - As m anifestações serão apresentadas, preferencialm ente, em m eio eletrônico, 
por meio do sistem a inform atizado de que trata  o inciso II do art. 4o desta norm a.

§1° - As ouvidorias assegurarão que o acesso ao sistem a de que trata o caput esteja disponível na 
página principal de seus Portais na rede m undial de com putadores.

§2° - Sem pre que recebida em m eio físico, os órgãos e entidades deverão digitalizar a 
m anifestação e prom over a sua inserção im ediata no sistem a a que se refere o caput.

Art. 9o - As ouvidorias deverão elaborar e apresentar resposta conclusiva às 
m anifestações recebidas no prazo de até 10 dias contados do recebim ento da m anifestação, 
prorrogável por igual período, m ediante justificativa expressa.

§1° - Os prazos indicados no caput poderão ser reduzidos em virtude de norm as regulam entadoras 
específicas.

§2° - Recebida a m anifestação, as ouvidorias deverão realizar análise prévia e encam inhá-la às 
áreas responsáveis para providências.

§3° - Sem pre que as inform ações apresentadas pelo usuário forem  insuficientes para a análise da 
m anifestação, o protocolo deverá ser encerrado, com  o requerente sendo com unicado da 
necessidade de novas inform ações que serão expressam ente pedidas pela ouvidoria.

Art. 10 - A  denúncia recebida será tratada caso contenha elem entos m ínim os 
descritivos da irregularidade ou indícios que perm itam  à adm inistração pública apurar a 
veracidade dos fatos e estabelecer procedim entos para sua apuração.

§1° - No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta que contenha inform ação sobre o 
seu encam inham ento aos órgãos com petentes, sobre os procedim entos a serem  adotados e 
respectivo núm ero que identifique a denúncia jun to  ao órgão, ou sobre o seu arquivam ento.

§2° - Os órgãos adm inistrativos internos encam inharão às ouvidorias o resultado final do 
procedim ento de apuração da denúncia, a fim  de dar conhecim ento ao m anifestante acerca dos 
desdobram entos de sua m anifestação.

§3° - As unidades setoriais deverão inform ar ao órgão central do sistem a, quando existente, a 
ocorrência de denúncizrpor ato praticado por agente público ocupante de cargo em com issão ou 
função de confiança, nem com o cargo de em presa pública ou sociedade de econom ia m ista que^ 
detenham  natureza estrktégica.
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Paço M unicipal “V ereador A ntonio G onçalves G ouvea F ilho” , 03 de m aio de 2021.

Jafír C esanN attes
Prefeito M unicipal

R egistrado na Secretaria de Adjrtm istraçãcrp-Finanças destçP refe itu ra , na data supra.

/oJCàhtera&JS. m JD rrea
Secretário deA dm in istração  e Finanças

Art. 12 - Este D ecreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  contrário.

Registre-se. Publique-se.
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Art. 11 - As despesas decorrentes da execução do presente D ecreto serão atendidas 
por conta das dotações orçam entárias próprias, suplem entadas se necessário.

Publicado e
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